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EDITAL

Memorando PMG/TM Nº 0127/2019

EDITAL N.º 063/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Fede-
ral n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os 
sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, 
a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Mu-
nicipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data C o n t a 
Corrente

Valor

BRASIL S/A SNA 31/05/19 27122-5 R$ 91,09 
BRASIL S/A PNAT 31/05/19 20815-9 R$ 1.095,84

      
   
   
       
   
   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

31 de Maio 2019.
                              

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658/12
                                                                                

                       

DECRETOS

DECRETO Nº 1376 DE 31 DE MAIO DE 2019

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, de acordo com o Art. 76 da Lei 
Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de regularização 
da mesma junto ao Conselho Regional de Farmácia e 
CNES.

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Farmácia Municipal do Centro de 
Especialidades João Arruda, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde de Guapimirim, com sede  na Rua 
Eduardo Garcia, s/nº – Centro – Guapimirim – RJ.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Guapimirim, 31 de maio de 2019. 

Jocelito Pereira de Oliveira
-Prefeito Municipal -

Ementa: Dispõe sobre a criação 
da Farmácia Municipal do Centro 
de Especialidades João Arruda.
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DECRETO Nº 1377 DE 31 DE MAIO DE 2019

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, de acordo com o Art. 76 da Lei Orgâni-
ca do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de atender à crescente 
demanda de alunos no Município

DECRETA:

Art. 1º - Fica a CRECHE MUNICIPAL CARROSSEL, si-
tuada na Rua Nancy nº 01 – Limoeiro, sendo transferida 
para a localidade, sito à Rua Mario Alves nº 274 – Centro 
– Guapimirim – CEP.: 25946-130.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guapimirim, 31 de maio de 2019

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

Ementa: Transfere a localidade 
da Unidade Escolar da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Guapimirim 
alterando seu endereço.

DECRETO N.º 1378 de 31 de Maio de 2019

Ementa: Abre crédito e suplementa.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1097/18 – 
LOA de 28 de Dezembro de 2018;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1101/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Município.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor 
de R$ 713.500,00 (Setecentos e treze mil e quinhentos 
reais) para restabelecer as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Suplementação
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.0015.2.022 31.90.13 78 35 280.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.13 136 01 433.500,00

TOTAL 713.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito 
Suplementar autorizado no artigo anterior a seguinte re-
dução orçamentária:

Redução
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.0022.1.009 33.90.39 84 35 280.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.94 139 01 57.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.32 142 01 32.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.33 143 01 30.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.34 144 01 50.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.35 145 01 30.000,00

02.07 10.122.0002.1.001 44.90.52 150 01 60.000,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.39 161 01 40.000,00

02.07 10.301.0019.2.142 33.90.32 165 01 64.500,00

02.07 10.305.0008.2.014 33.90.39 181 01 30.000,00

02.07 10.305.0008.1.018 44.90.52 182 01 40.000,00

TOTAL 713.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação,

Guapimirim, 31 de Maio de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua: Olímpio Pereira Nº181 Parada Modelo 

Email: cmdcaguapimirim@gmail.com 
Tel. (21) 2632-7006 

 
 

Art. 4º - Conforme Art. 15º do EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR do 
Município de Guapimirimo, o pré-candidato que tiver sua inscrição impugnada poderá recorrer da 
decisão para o próprio CMDCA Guapimirim, de forma escrita e fundamentada, no período de 
17/06/2019 a 21/06/2019, no horário das 09:00 às 11:30 horas e de 13:00 às 16:00 horas.  
§ 1º - Conforme Art. 16, não havendo impugnações, ou após a solução destas, será publicada a 
relação, em 24/06/2019 a 26/06/2019 dos candidatos que obtiveram o deferimento de suas 
inscrições definitivas, estando, portanto, aptos a participar da prova de aferição.  

 
Art.5º - Esta deliberação foi aprovada em Reunião Extraordinária do CMDCA, realizada no dia 28 
de maio de 2019 e entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 28 de maio de 2019. 

 

Ana Paula Lopes de Lima Almeida 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA 

 

 

 DECRETO N.º 1379 de 31 de Maio de 2019

Ementa: Abre crédito e suplementa

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1097/18 – 
LOA de 28 de Dezembro de 2018;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1101/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimen-
to de obrigações assumidas pelo Município.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor 
de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação
Órgão Programa Catego-

ria
Despesa Fonte Valor

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.16 24 01 110.000,00

02.10 08.122.0002.2.003 31.90.16 187 01 10.000,00

TOTAL 120.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito 
Suplementar autorizado no artigo anterior a seguinte re-
dução orçamentária:

Redução
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 22 01 110.000,00

02.10 08.122.0002.2.003 31.90.11 185 01 10.000,00

TOTAL 120.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guapimirim, 31 de Maio de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 1380 de 31 de Maio de 2019

Ementa: Abre crédito e suplementa.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1097/18 – 
LOA de 28 de Dezembro de 2018;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1101/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Município.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor 
de R$ 1.900.000,00 (Um milhão e novecentos mil reais) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

Suplementação
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 135 01 1.900.000,00

TOTAL 1.900.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito 
Suplementar autorizado no artigo anterior a seguinte re-
dução orçamentária:

Redução
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 22 01 1.900.000,00

TOTAL 1.900.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Guapimirim, 31 de Maio de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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EXTRATO

EXTRATO DE 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO E 
SUPRESSÃO CONTRATUAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 219/2017

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E W 
MASTER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE INS-
CRITO NO CNPJ SOB O Nº 04.210.395/0001-08.
 
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CON-
RATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017 FIRMADO EM 
11/05/2017 E SUPRESSÃO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO 021/2017 NO PERCENTUAL DE 25,00% (VINTE 
E CINCO PORCENTO).

EMPENHO: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TER-
MO DE AJUSTE DE CONTAS SERÁ DE R$ 395.910,00 
(TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, NOVECEN-
TOS E DEZ REAIS), À CONTA DO ELEMENTO DE DES-
PESA N.° 33.90.39.00, PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.302.0020.2.013, FONTE: 05. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE TERMO DE PROROGA-
ÇÃO E SUPRESSÃO CONTRATUAL TEM POR FUNDA-
MENTO LEGAL A LEI FEDERAL N.º 8.666 DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

GUAPIMIRIM, 10 DE MAIO DE 2019.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ROBERTO PETTO GOMES
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LRF
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